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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Município de São Paulo 

CPF/CNPJ 46.395.000/0001-39  

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

R$ 0,00 - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 612.604,38  Tributária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de habilitação de crédito 

ii Demonstrativo de Dívida Ativa 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 1.092/1.108 dos autos 

principais, intentado pelo Município de São Paulo, por meio do qual requer a inclusão de seus 

créditos na relação creditícia das Falidas, para constar pela monta de R$ 612.604,38 
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(seiscentos e doze mil seiscentos e quatro reais e trinta e oito centavos) na classe tributária.  

 

2. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou 

demonstrativos de dívida ativa.  

 

3. De proêmio, a Administradora Judicial consigna que, com as alterações legislativas 

promovidas pela  Lei n.º 14.112/2020, a competência para apreciação da existência, 

exigibilidade e valor do crédito, de fato, passou a ser de competência exclusiva do Juízo da 

Execução Fiscal, cabendo a Falida, demais credores e ao administrador judicial, manifestar 

objeção limitadamente acerca dos cálculos e classificação da natureza do crédito.  

 

4. Diante das premissas expostas, a Administradora Judicial passa à análise do crédito, 

nos termos do art. 7.º A, §3º, I da LFR1.  

  

5. Nesta senda, a Administradora Judicial salienta que realizou a conferência dos 

documentos apresentados pela Credora (fls. 1.093/1.108), constatando que trata-se de 

demonstrativo de dívidas extrajudiciais e judiciais, cujos valores encontram-se em 

dissonância com as previsões contidas no art. 9º, II, da LFR, no sentido de limitar a 

incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da falência (16.03.2026), 

uma vez que se encontram posicionados para 20.01.2025, veja-se: :  

 

 

*** 

1Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, respectivamente, 
no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública 
credora, incidente de classificação de crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento 
processual, a relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da 
classificação e das informações sobre a situação atual.  (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
§ 3º Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo:  
I - o falido, os demais credores e o administrador judicial disporão do prazo de 15 (quinze) dias para manifestar 
objeções, limitadamente, sobre os cálculos e a classificação para os fins desta Lei;  
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(trechos extraídos de fls. 1.093/1.108) 

 

6. Outrossim, em verificação aos documentos acostados pelo Credor, em que pese 

apresentados os demonstrativos de dívida judiciais e extrajudiciais, nota-se que não foram 

apresentadas as CDAs relativas aos débitos, assim como cópias das execuções fiscais 

relativas aos débitos judiciais, impossibilitando, assim, a escorreita análise do débito, 

especialmente no que pertine à sua concursalidade e extraconcursalidade, assim como sua 

origem, o que impacta diretamente em sua classificação. 

 

7. Consequentemente, saliente-se que o entendimento  do Egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo segue neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é a Credora que deve 

apresentar os documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que 

pretende a habilitação, veja-se:  

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.2  (original sem 

grifos). 

 

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 
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8. Diante disso, tem-se que não foram apresentados os lastros documentais do débito 

pleiteado, haja vista que não foram acostadas nos autos as CDAs e execuções fiscais que 

deram origem aos créditos apresentados, não permitindo apurar, com certeza, os débitos 

existentes em desfavor da Massa Falida.  

 

9. Assim, em razão da ausência documental, é de rigor a rejeição da presente habilitação 

de crédito, nos termos do art. 9º, III, da LFR.  

 
CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a habilitação de crédito referente 

ao Município de São Paulo, em harmonia com   as disposições inseridas na LFR, ante a 

ausência documental.  

 

Titular do Crédito: Município de São Paulo 
Valor do Crédito: -  

Classe: - 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Energisan Instalações Elétricas e Hidráulicas Ltda 

CPF/CNPJ 42.154.974/0001-70 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 17.826,17 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de habilitação de crédito 

ii Cópia do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 

iii Cópias das NFs n.º 76, 81, 84 

iv Cópias da Ação Monitória n.º 1000799-71.2024.8.26.000  

v Planilha de cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelas Falidas, através do 

incidente de impugnação de crédito n.º 1044630-47.2025.8.26.0100, por meio do qual 

pleiteia inclusão do montante de R$ 17.826,17 (dezessete mil oitocentos e vinte e seis reais e 

dezessete centavos), em favor da credora Energisan Instalações Elétricas e Hidráulicas Ltda, 

na classe quirografária.  

 

2. Aduzem as Falidas que o crédito em testilha advém da Ação Monitória n.º 

1000799-71.2024.8.26.000.  

 

3. Para corroborar o pleito, dentre outros, foram apresentadas cópias da ação 

supramencionada (fls. 04/60).  

 

4. Por seu turno, cumpre salientar que o referido incidente de crédito encontra-se em 

estado avançado de prosseguimento, com apresentação de pareceres pela Administradora 

Judicial, assim como novos documentos e esclarecimentos pelas então recuperandas nos 

autos, ora Falidas.  

 

5. Nesta linha, após o regular prosseguimento do feito, a Administradora Judicial 

apresentou parecer conclusivo (fls. 243/248), através do qual opinou pela inclusão da lista de 

credores, para que a credora passasse a constar pela monta de R$ 18.867,75 (dezoito mil 

oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos), na classe III - quirografária, 

veja-se: 

 

 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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(trechos extraídos das fls. 243/248) 

 

6. Assim sendo, considerando que os documentos apresentados pelas Falidas já foram 

devidamente analisados criteriosamente pela Expert nos autos do incidente de impugnação de 

crédito, reitera-se o parecer supramencionado, opinando pela inclusão do crédito da credora, 

haja vista que as conclusões apresentadas naqueles autos restringem-se aos respectivos lastros 

documentais. 

 

7. Não obstante, ressalta-se que o crédito encontra-se em dissonância com a regra 

imposta pelo art. 9º, da LFR, haja  vista que o parecer apresentado pela Expert nos autos 

limitou-se à atualização à data do pedido de recuperação judicial. 

 

8. Assim sendo, visando conferir os valores devidos à título de crédito de natureza 

concursal, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 

quantum efetivamente devido a Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da 

decretação da falência (16.03.2026), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026      

Termo Final Mora 16/03/2026      

Atualização TJSP      

Juros Mora a.m 1%      

Multa 50,00%      

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. TJSP 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Parcela 1 01/04/2023 01/04/2023 R$ 2.025,56 11,639115% 35,50000% R$ 3.064,08 

Parcela 2 01/04/2023 01/04/2023 R$ 4.394,29 11,639115% 35,50000% R$ 6.647,29 

Parcela 3 01/04/2023 01/04/2023 R$ 3.671,73 11,639115% 35,50000% R$ 5.554,26 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 15.265,63 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 22.898,45 
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9. Esclareça-se, que tão somente houve a adequação dos cálculos em conformidade à 

previsão legal insculpida no art. 9º, II, da LFR. Desta feita, tem-se que o crédito quirografário 

de natureza concursal perfaz a monta de R$ 22.898,45 (vinte e dois mil oitocentos e noventa 

e oito reais e quarenta e cinco centavos).  

 
CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de habilitação de 

crédito referente a credora Energisan Instalações Elétricas e Hidráulicas Ltda, em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, para incluir o crédito concursal na lista de credores da 

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 22.898,45 (vinte e dois mil oitocentos 

e noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos), na classe quirografária concursal.  

 

Titular do Crédito: Energisan Instalações Elétricas e Hidráulicas Ltda 
Valor do Crédito: R$ 22.898,45 

Classe: Quirografário Concursal 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Gabrielly Oliveira Silva Bortoletto - ME 

CPF/CNPJ 45.424.316/0001-49  

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 4.004,95 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de habilitação de crédito 

ii Cópias das notas fiscais n.º 07 e 08 

iii Planilha de cálculos 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito, intentado pelas Falidas, através do 

incidente de impugnação de crédito n.º 1044891-12.2025.8.26.0100, por meio do qual 
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pleiteia inclusão do montante de R$ 4.004,95 (quatro mil e quatro reais e noventa e cinco 

centavos), em favor da credora Gabrielly Oliveira Silva Bortoletto - ME, na classe 

quirografária.  

 

2. Aduzem as que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 07 e 08, referente a 

serviços prestados às Falidas.  

 

3. Para corroborar o pleito, dentre outros, foram apresentadas as Notas Fiscais 

mencionadas, acompanhadas de planilha de cálculo (fls. 05/09).  

 

4. Por seu turno, cumpre salientar que o referido incidente de crédito encontra-se em 

estado avançado de prosseguimento, com apresentação de pareceres pela Administradora 

Judicial, assim como, novos documentos e esclarecimentos pelas então recuperandas nos 

autos, ora Falidas.  

 

5. Nesta linha, após o regular prosseguimento do feito, a Administradora Judicial 

apresentou parecer conclusivo (fls. 42/47), através do qual opinou pela inclusão da lista de 

credores, para que a credora passasse a constar pela monta de R$ 4.480,18 (quatro mil 

quatrocentos e oitenta reais e dezoito centavos), na classe III - quirografária, veja-se: 

 

 

*** 
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*** 
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*** 

 
(trechos extraídos das fls. 42/47) 

 

6. Assim sendo, considerando que os documentos apresentados pelas Falidas já foram 

devidamente analisados criteriosamente pela Expert nos autos do incidente de impugnação de 

crédito, reitera-se o parecer supramencionado, opinando pela inclusão do crédito da credora, 

haja vista que as conclusões apresentadas naqueles autos restringem-se aos respectivos lastros 

documentais. 

 

7. Não obstante, ressalta-se que o crédito encontra-se em dissonância com a regra 

imposta pelo art. 9º, da LFR, haja  vista que o parecer apresentado pela Expert nos autos 

limitou-se à atualização à data do pedido de recuperação judicial. 

 

8. Assim sendo, visando conferir os valores devidos à título de crédito de natureza 

concursal, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 
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quantum efetivamente devido a Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da 

decretação da falência (16.03.2026), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026       

Termo Final Mora 16/03/2026       

Atualização IGPM       

Juros Mora a.m 1%       

Multa 2,00%       

Aplicar Multa sobre 
VALOR 

ATUALIZADO       

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IGPM Taxa Pré 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

NF n.º 07 01/03/2024 01/03/2024 R$ 2.659,97 5,826028% 0,00% 24,50000% R$ 3.504,60 

NF n.º 08 01/04/2024 01/04/2024 R$ 1.274,10 6,325759% 0,00% 23,50000% R$ 1.673,05 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 5.177,65 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 5.281,20 

 

9. Esclareça-se, que tão somente houve a adequação dos cálculos em conformidade à 

previsão legal insculpida no art. 9º, II, da LFR. Desta feita, tem-se que o crédito quirografário 

de natureza concursal perfaz a monta de R$ 5.281,20 (cinco mil duzentos e oitenta e um reais 

e vinte centavos).  

 
CONCLUSÃO 

 

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pedido de habilitação de 

crédito referente a credora Gabrielly Oliveira Silva Bortoletto - ME, em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, para incluir o crédito concursal na lista de credores da falência, 

para que passe a constar pelo montante de R$ 5.281,20 (cinco mil duzentos e oitenta e um 

reais e vinte centavos), na classe quirografária concursal.  

 

Titular do Crédito: Gabrielly Oliveira Silva Bortoletto - ME 
Valor do Crédito: R$ 5.281,20 

Classe: Quirografário Concursal 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Marcelo Souza Ribeiro 

CPF/CNPJ 487.727.328-06 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

R$ 15.638,20 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

Exclusão - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de habilitação de crédito 

ii Cópias do Cumprimento de Sentença n.º 1001432-14.2024.5.02.0067 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito apresentado através do incidente de crédito n.º 

1045815-23.2025.8.26.0100, intentado pelas Falidas, por meio do qual pleiteiam a exclusão 

do crédito arrolado em favor do credor Marcelo Souza Ribeiro da relação creditícia.  
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2. Aduzem que o crédito em testilha restou integralmente quitado, através de liberação 

de bloqueio de valores da 2ª Reclamada, nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 

1001457-15.2023.5.02.0050, que tramitou perante à 50ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, as Falidas apresentaram 

cópias da Reclamação Trabalhista supramencionada.  

 

4. Por seu turno, cumpre salientar que o referido incidente de crédito encontra-se em 

estado avançado de prosseguimento, com apresentação de pareceres pela Administradora 

Judicial, assim como novos documentos e esclarecimentos pelas então recuperandas nos 

autos, ora Falidas. 

  

5. Nesta linha, após o regular prosseguimento do feito, a Administradora Judicial 

apresentou parecer conclusivo (fls. 672/678), através do qual opinou pela exclusão do crédito 

no montante de R$ 15.638,20 da classe trabalhista na relação de credores, haja vista que 

comprovada a sua satisfação, através de execução continuada em face da 2ª Reclamada nos 

autos da Reclamação Trabalhista supramencionada:  

 

 

*** 
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*** 

 
(trechos extraídos do IC n.º 1045815-23.2025.8.26.0100) 

 

6. Assim sendo, considerando que os documentos apresentados pelas Falidas já foram 

devidamente analisados criteriosamente pela Expert nos autos do incidente de impugnação de 

crédito, reitera-se o parecer supramencionado, opinando pela exclusão do crédito do credor, 

haja vista que as conclusões apresentadas naqueles autos restringem-se aos respectivos lastros 

documentais. 

 
CONCLUSÃO 

 

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente divergência de crédito 

apresentada, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR para excluir o montante 

de R$ 15.368,20  (quinze mil trezentos e sessenta e oito reais e vinte centavos), arrolados na 

classe trabalhista em favor do credor Marcelo Souza Ribeiro.  
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Titular do Crédito: Marcelo Souza Ribeiro 
Valor do Crédito: Excluído  

Classe: - 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Evanir Ribeiro 

CPF/CNPJ 327.344.978-08 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 4.953,77 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de habilitação de crédito 

ii Cópias do Cumprimento de Sentença n.º 1001432-14.2024.5.02.0067 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado através do incidente de 

crédito n.º 1115296-73.2025.8.26.0100, intentado pelo Credor Evanir Ribeiro, por meio do 

qual pleiteia a habilitação de seu crédito na relação creditícia das Falidas, pela monta de R$ 

4.953,77 (quatro mil novecentos e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos), na classe 
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trabalhista.  

 

2. Aduz o credor que o crédito em testilha advém do Cumprimento de Sentença 

Trabalhista n.º 1001432-14.2024.5.02.0067, que tramitou perante à 33ª Vara do Trabalho de 

São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da 

Reclamação Trabalhista n.º 1000718-59.2024.5.02.0033 e do Cumprimento de Sentença n.º 

1001432-14.2024.5.02.0067.  

 

4. De proêmio, a Administração Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 05.09.2022 a 

14.05.2024, conforme trechos do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 18.10.2024 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 

16.03.2026. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 100718-59.2024.5.02.0033) 

 

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de 

Habilitação de crédito, expedida pelo D. Juízo Laboral, documento apto a embasar o crédito 

pleiteado, consignando a existência de crédito no importe de R$ 4.953,77, atualizados até o 

dia 01.10.2024. Confira-se:  
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(Trecho extraído do Cumprimento de Sentença n.º 1001432-14.2024.5.02.0067) 

 

6. Em prosseguimento, foi constatado nos autos do Cumprimento de Sentença 

supramencionado que, diante do pagamento de parte do crédito pelas demais Reclamadas, o 

D. Juízo Laboral determinou ao Perito Contador a apresentação de cálculos, considerando tão 

somente os valores devidos pela Falida LGE, podendo-se observar a existência de crédito 

líquido no importe de R$ 3.837,50, atualizados para o dia 01.10.2024:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído do Cumprimento de Sentença n.º 1001432-14.2024.5.02.0067) 

 

7. Não obstante, tem-se que o valor supracitado comporta atualização monetária, 

conforme regra imposta no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até a data da quebra (16.03.2026).  

 

8. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, visando 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

decretação da quebra, utilizando-se como base, os cálculos homologados pela Justiça 

Laboral, considerando o valor líquido devido ao reclamante, oportunidade em que se 

identificou as seguintes quantias:  

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026    

Atualização SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

EVANIR RIBEIRO 01/10/2024 R$ 3.837,50 19,176453% R$ 4.573,40 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 4.573,40 

 

9. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, foi 

considerado o índice ‘SELIC’, nos termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo 

Laboral. Confira-se: 
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(Trecho extraído do Cumprimento de Sentença n.º 1001432-14.2024.5.02.0067) 

 

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida 

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os 

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

12. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que 

constituiu o crédito foi proferida em 02.08.2024, tem-se que o referido crédito ostenta 

natureza concursal no presente feito falimentar. Veja-se:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 100718-59.2024.5.02.0033) 

 

13. Isto porque, conforme entendimento jurisprudencial, a sentença que determina o 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como 

fato gerador do crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 
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honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos) 

 

14. Nesse sentido, visando apurar a legitimidade da patrona quanto ao crédito de 

honorários sucumbenciais, a Administradora Judicial diligenciou nos autos da reclamação 

trabalhista, constatando que o Credor outorgou poderes para a patrona Leda Satie Jojima 

veja-se: 

 

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 
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(Trecho extraído da RT n.º 100718-59.2024.5.02.0033) 

 

15. Não obstante, tem-se que o valor supracitado comporta atualização monetária, 

conforme regra imposta no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até a data da quebra (16.03.2026).  

 

16. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, visando 

apurar o quantum efetivamente devido à patrona aplicando-se a atualização do cálculo até a 

decretação da quebra, utilizando-se como base, os cálculos homologados pela Justiça 

Laboral, oportunidade em que se identificou as seguintes quantias:  

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026    

Atualização SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Honorários 01/10/2024 R$ 191,88 19,176453% R$ 228,68 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 228,68 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

6j
uQ

F
V

Q
M

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

06
/2

02
6 

às
 1

1:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
64

07
99

85
81

   
  .

fls. 4779



 

 

 

17. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, foi 

considerado o índice ‘SELIC’, nos termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo 

Laboral. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído do Cumprimento de Sentença n.º 1001432-14.2024.5.02.0067) 

 

18. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação na relação de 

credores, para passar a constar na relação creditícia pela importância mencionada. 
 
CONCLUSÃO 

 

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação de crédito 

apresentada, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR para habilitar o 

montante de R$ 4.573,40 (quatro mil quinhentos e setenta e três reais e quarenta centavos), 

em favor do credor credor Evanir Ribeiro, assim como o montante de R$ 228,68 (duzentos e 

vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), em favor da patrona Leda Satie Jojima, ambos 

na classe trabalhista concursal.  

 

Titular do Crédito: Evanir Ribeiro 
Valor do Crédito: R$ 4.573,40  

Classe: Trabalhista Concursal 

 

Titular do Crédito: Leda Satie Jojima 
Valor do Crédito: R$ 228,68  

Classe: Trabalhista Concursal 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Eletro Ramalho Ltda 

CPF/CNPJ 46.204.882/0001-08 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

R$ 13.243,91  Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 65.194,90 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de divergência de crédito 

ii Cópia das notas fiscais n.º 34, 40, 44, 45 e 48. 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito, intentado pelo Credor Eletro Ramalho Ltda., 

através do incidente de impugnação de crédito n.º 1050549-17.2025.8.26.0100, por meio do 

qual pleiteia retificação da relação creditícia para inclusão de crédito em seu favor, na classe 
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quirografária, no valor de R$ 65.194,90 (sessenta e cinco mil, cento e noventa e quatro reais e 

noventa centavos).  

 

2. Aduz a credora que o crédito em testilha advém das notas fiscais n.º 34, 40, 44, 45 e 

48.  

 

3. Para corroborar o pleito, dentre outros, foram apresentadas as Notas Fiscais 

mencionadas (fls. 15/22).  

 

4. Por seu turno, cumpre salientar que o referido incidente de crédito encontra-se em 

estado avançado de prosseguimento, com apresentação de pareceres pela Administradora 

Judicial, assim como, novos documentos e esclarecimentos pela credora Eletro Ramalho e 

pelas então recuperandas nos autos, ora Falidas.  

 

5. Nesta linha, após o regular prosseguimento do feito, a Administradora Judicial 

apresentou parecer conclusivo (fls. 116/123 e 144/149), através do qual opinou pela 

retificação da lista de credores, para que a credora passasse a constar pela monta de R$ 

57.099,12 (cinquenta e sete mil e noventa e nove reais e doze centavos), veja-se: 

 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 

*** 
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*** 

 
(trechos extraídos das fls. 116/123) 

*** 

 
(trechos extraídos das fls. 144/149) 
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6. Por oportuno, em 14.04.2026, este D. Juízo proferiu r. decisão (fl. 164), determinando 

a suspensão do feito, até a publicação da Relação de Credores do art. 7º, §2º, da Lei nº 

11.101/2005, sendo que após, será deliberado acerca da manutenção ou extinção do incidente.  

 

7. Assim sendo, considerando que os documentos apresentados pela Credora e 

Recuperandas já foram devidamente analisados criteriosamente pela Expert nos autos do 

incidente de impugnação de crédito, reitera-se o parecer supramencionado, opinando pela 

retificação do crédito da credora, haja vista que as conclusões apresentadas naqueles autos 

restringem-se aos respectivos lastros documentais. 

 

8. Não obstante, ressalta-se que o crédito encontra-se em dissonância com a regra 

imposta pelo art. 9º, da LFR, haja  vista que o parecer apresentado pela Expert nos autos 

limitou-se à atualização à data do pedido de recuperação judicial. 

 

9. Assim sendo, visando conferir os valores devidos à título de crédito de natureza 

concursal, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o 

quantum efetivamente devido a Credora, aplicando-se a atualização do cálculo até a data da 

decretação da falência (16.03.2026), oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026      

Termo Final Mora 16/03/2026      

Atualização INPC      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
INPC 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

ELETRO RAMALHO LTDA 18/10/2024 18/10/2024 R$ 57.099,12 6,494999% 16,93333% R$ 71.104,48 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 71.104,48 

 

10. Esclareça-se, que tão somente houve a adequação dos cálculos em conformidade à 

previsão legal insculpida no art. 9º, II, da LFR. Desta feita, tem-se que o crédito quirografário 

de natureza concursal perfaz a monta de R$ 71.104,48 (setenta e um mil cento e quatro reais 

e quarenta e oito centavos).  

 
CONCLUSÃO 
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11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a divergência de 

crédito referente ao credor Eletro Ramalho Ltda, em harmonia com as disposições inseridas 

na LFR, para retificar o crédito concursal na lista de credores da falência, para que passe a 

constar pelo montante de R$ 71.104,48 (setenta e um mil cento e quatro reais e quarenta e 

oito centavos), na classe quirografária concursal.  

 

Titular do Crédito: Eletro Ramalho Ltda 
Valor do Crédito: R$ 71.104,48 

Classe: Quirografário Concursal 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Walef Cordeiro Vieira 

CPF/CNPJ 120.358.986-76 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 239.084,97 Trabalhista 

R$ 25.120,10 (honorários) Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de habilitação de crédito 

ii Cópias da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 2.220/2.222 e 2.352  

dos autos principais, intentado pelo Credor Walef Cordeiro Vieira, por meio do qual pleiteia a 
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habilitação de seu crédito na relação creditícia das Falidas, pela monta de R$ 239.084,97 

(duzentos e trinta e nove mil e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos), assim como 

R$ 25.120,10 (vinte e cinco mil cento e vinte reais e dez centavos), à título de honorários em 

favor da patrona Brigitte Nascimento Nunes, ambos na classe trabalhista.  

 

2. Aduz o credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

1001135-61.2023.5.02.0028, que tramitou perante à 28ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da 

certidão de habilitação de crédito, proferida pelo D. Juízo Laboral.  

 

4. De proêmio, a Administração Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo constatado que 

o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 18.09.2019 a 

25.05.2023, conforme trechos da Reclamação Trabalhista a seguir colacionados, enquanto o 

pedido de recuperação judicial se deu no dia 18.10.2024 e a sua convolação em falência 

ocorreu no dia 16.03.2026. Veja-se: 

 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028) 

 

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de 

Habilitação de crédito, expedida pelo D. Juízo Laboral, documento apto a embasar o crédito 

pleiteado, consignando a existência de crédito líquido no importe de R$ 239.084,97, 

atualizados até o dia 18.10.2024. Confira-se:  
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*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028) 

 

6. Em prosseguimento, foi constatado nos autos da Reclamação Trabalhista a existência 

de depósito recursal na conta judicial vinculada, sendo deferido o levantamento pelo 

Reclamante, assim como determinada a expedição de novos cálculos e nova certidão de 

habilitação de crédito, considerando os descontos dos valores levantados, oportunidade em 

que se identificou a existência de crédito líquido no importe de R$ 222.954,76 (duzentos e 

vinte e dois mil novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos), atualizados 

para 15.12.2025:  
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*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028) 

 

7. Entretanto, ao realizar a analisar a planilha de cálculo mencionada na decisão supra, a 

Administradora Judicial observou que os valores ali constantes  foram corrigidos até o dia 

26.07.2023 pelo índice IPCA-E, sendo que após 16.10.2024 não teve correção, nota-se:  
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(Trecho extraído da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028) 

 

8. Assim, a bem da verdade, tem-se que o crédito fora corrigido até 26.07.2023 pelo 

índice ‘IPCA-E’, de modo que se encontra em desacordo com a regra imposta no art. 9º, II, 

da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data da quebra 

(16.03.2026).  

 

9. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, visando 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

decretação da quebra, utilizando-se como base, os cálculos homologados pela Justiça 

Laboral, considerando o valor líquido devido ao reclamante, oportunidade em que se 

identificou as seguintes quantias:  

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026      

Termo Final Mora 16/03/2026      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

WALEF CORDEIRO VIEIRA 15/12/2025 15/12/2025 R$ 222.954,76 1,395298% 3,03333% R$ 232.922,97 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 232.922,97 

 

10. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, foram 

considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. 

Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028) 
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11. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida 

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os 

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 

12. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

13. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que 

constituiu o crédito foi proferida em 09.02.2024, tem-se que o referido crédito ostenta 

natureza concursal no presente feito falimentar. Veja-se:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028) 

 

14. Isto porque, conforme entendimento jurisprudencial, a sentença que determina o 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como 

fato gerador do crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 
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honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos) 

 

15. Nesse sentido, visando apurar a legitimidade da patrona quanto ao crédito de 

honorários sucumbenciais, a Administradora Judicial diligenciou nos autos da reclamação 

trabalhista, constatando que o Credor outorgou poderes para a patrona Brigitte Nascimento 

Nunes, veja-se: 

 

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 
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(Trecho extraído da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028) 

 

16. Não obstante, tem-se que o valor supracitado comporta atualização monetária, 

conforme regra imposta no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até a data da quebra (16.03.2026).  

 

17. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, visando 

apurar o quantum efetivamente devido à patrona aplicando-se a atualização do cálculo até a 

decretação da quebra, utilizando-se como base, os cálculos homologados pela Justiça 

Laboral, oportunidade em que se identificou as seguintes quantias:  

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026      

Termo Final Mora 16/03/2026      

Atualização IPCAE      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
IPCAE 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 15/12/2025 15/12/2025 R$ 25.014,51 1,395298% 3,03333% R$ 26.132,90 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 26.132,90 
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18. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, foram 

considerados os termos contidos nos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. 

Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 1001135-61.2023.5.02.0028) 

 

19. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação na relação de 

credores, para passar a constar na relação creditícia pela importância mencionada. 
 
CONCLUSÃO 

 

20. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente 

habilitação de crédito apresentada, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR 

para habilitar o montante de R$ 232.922,97 (duzentos e trinta e dois mil novecentos e vinte e 

dois reais e noventa e sete centavos), em favor do credor credor Walef Cordeiro Vieira, assim 

como o montante de R$ 26.132,90 (vinte e seis mil cento e trinta e dois reais e noventa 

centavos), em favor da patrona Brigitte Nascimento Nunes, ambos na classe trabalhista 

concursal.  

 

Titular do Crédito: Walef Cordeiro Vieira 
Valor do Crédito: R$  232.922,97 

Classe: Trabalhista Concursal 

 

Titular do Crédito: Brigitte Nascimento Nunes 
Valor do Crédito: R$ 26.132,90  

Classe: Trabalhista Concursal 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Elielton Plínio Calasans 

CPF/CNPJ 067.060.075-01 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

R$ 6.899,88 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 7.098,46 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de habilitação de crédito 

ii Cópia da RT n.º 0000024-55.2025.5.14.0416 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 2.072/2.074 dos autos 

principais, intentado pelo Credor Elielton Plínio Calasans, por meio do qual pleiteia a 

habilitação de seu crédito na relação creditícia das Falidas, pela monta de R$ 7.098,46 (sete 
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mil e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos) na classe trabalhista.  

 

2. Aduz o credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista n.º 

0000024-55.2025.5.14.0416, que tramitou perante à Vara do Trabalho de Cruzeiro do 

Sul/AC.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, o Credor apresentou cópia da 

certidão de habilitação de crédito, proferida pelo D. Juízo Laboral.  

 

4. De proêmio, a Administração Judicial esclarece que diligenciou administrativamente 

junto ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, tendo constatado 

que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, nos termos do art. 49, da LFR, haja 

vista que a relação de emprego se deu no período compreendido entre os dias 03.06.2024 a 

01.08.2024, conforme trecho do TRCT a seguir colacionado, enquanto o pedido de 

recuperação judicial se deu no dia 18.10.2024 e a sua convolação em falência ocorreu no dia 

16.03.2026. Veja-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 0000024-55.2025.5.14.0416) 

 

5. Em prosseguimento, a Administradora Judicial constatou a existência de Certidão de 

Habilitação de crédito, expedida pelo D. Juízo Laboral, documento apto a embasar o crédito 

pleiteado, consignando a existência de crédito no importe de R$ 7.098,46, atualizados até o 

dia 30.04.2025. Confira-se:  
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*** 

 

*** 

 
(Trecho extraído da RT n.º 0000024-55.2025.5.14.0416) 

 

6. Não obstante, tem-se que o valor supracitado comporta atualização monetária, 

conforme regra imposta no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até a data da quebra (16.03.2026).  

 

7. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, visando 

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

decretação da quebra, utilizando-se como base, os cálculos homologados pela Justiça 
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Laboral, considerando o valor líquido devido ao reclamante, oportunidade em que se 

identificou as seguintes quantias:  

 

Termo Final Atualizado. 16/03/2026      

Termo Final Mora 16/03/2026      

Atualização IPCA      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. IPCA 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

ELIELTON PLÍNIO CALASANS 
(Líquido) 30/04/2025 30/04/2025 R$ 6.263,34 3,243850% 10,53333% R$ 7.147,65 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 7.147,65 

 

8. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora 

considerado o índice ‘IPCA’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral. 

Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 0000024-55.2025.5.14.0416) 

 

9. Por oportuno, assenta-se que os valores indicados à título de honorários advocatícios e 

custas judiciais não foram considerados no referido cálculo, haja vista não serem de 

titularidade do Credor.  

 

10. Desta feita, cumpre consignar que, em que pese a decisão homologatória expedida 

pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve respeitar os 

limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se impõe. 

 

11. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II 

Jornada de Direito Comercial, veja-se: 

 

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 
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do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos)  

                                             

***  

 

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final 

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no 

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação 

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou 

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio 

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei 

n. 11.101/2005. (original sem grifos) 

 

12. Noutro giro, ressalta-se que o credor Elielton Plínio Calasans constou no edital a que 

alude o art. 99, §1º, da LFR, com crédito arrolado na monta de R$ 6.899,88. O referido 

crédito foi confessado pela própria Falida, há época da Recuperação Judicial e possui lastro 

nas mesmas verbas homologadas na Justiça do Trabalho, veja-se: 

 

 

*** 

 
(trecho extraído à fl. 111 dos autos principais) 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 0000024-55.2025.5.14.0416) 

*** 

 
(trecho extraído à fl. 2.595 dos autos principais) 

 
13. Assim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela 

Justiça Laboral, de rigor que se promova a retificação do crédito de titularidade do Credor na 

relação creditícia. 

 

14. No que se concerne aos honorários advocatícios, considerando que a r. sentença que 

constituiu o crédito foi proferida em 02.04.2025, tem-se que o referido crédito ostenta 

natureza extraconcursal no presente feito falimentar. Veja-se:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído da RT n.º 0000024-55.2025.5.14.0416) 

 

15. Isto porque, conforme entendimento jurisprudencial, a sentença que determina o 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como 

fato gerador do crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 

seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 
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honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.1 (original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 2 (original 

sem grifos) 

 

*** 

 

2 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 

1 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE3 (original sem grifos) 

 

16. Nesse sentido, visando apurar a legitimidade do patrono quanto ao crédito de 

honorários sucumbenciais, a Administradora Judicial diligenciou nos autos da reclamação 

trabalhista, constatando que o Credor outorgou poderes para a patrona Leda Satie Jojima, 

veja-se: 

 

3 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 
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(Trecho extraído da RT n.º 0000024-55.2025.5.14.0416) 

 

17. Não obstante, tem-se que o valor supracitado comporta atualização monetária, 

conforme regra imposta no art. 9º, II, da LFR, que limita a incidência de juros e correção 

monetária até a data da quebra (16.03.2026).  

 

18. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação dos valores, visando 

apurar o quantum efetivamente devido a patrona, aplicando-se a atualização do cálculo até a 

data da decretação da quebra, utilizando-se como base, os cálculos homologados pela Justiça 

Laboral, considerando o valor líquido devido ao reclamante, oportunidade em que se 

identificou as seguintes quantias:  

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026      

Termo Final Mora 16/03/2026      

Atualização IPCA      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal Atualiz. IPCA 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

Honorários 30/04/2025 30/04/2025 R$ 695,93 3,243850% 10,53333% R$ 794,19 
SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 794,19 
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19. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para realizar a retração da atualização do 

crédito, fora considerado o índice ‘IPCA’, nos termos dos cálculos homologados pelo D. 

Juízo Laboral. Confira-se: 

 

 
(Trecho extraído da RT n.º 0000024-55.2025.5.14.0416) 

 

20. Assim, havendo crédito líquido e certo, de rigor a sua habilitação na relação de 

credores, para passar a constar na relação creditícia pela importância mencionada. 
 
CONCLUSÃO 

 

21. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente 

habilitação de crédito apresentada pelo credor Elielton Plínio Calasans, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR: (i) retificar o crédito na relação de credores, para que 

passe a constar pelo montante de R$ 7.147,95 (sete mil cento e quarenta e sete reais e noventa 

e cinco centavos), na classe trabalhista concursal; e (ii) habilitar o montante de R$ 794,19 

(setecentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos), em favor da patrona Leda Satie 

Jojima, na classe trabalhista extraconcursal.  

 

Titular do Crédito: Elielton Plínio Calasans 
Valor do Crédito: R$ 7.147,95 

Classe: Trabalhista Concursal 

 

Titular do Crédito: Leda Satie Jojima  
Valor do Crédito: R$ 794,19 

Classe: Trabalhista Extraconcursal 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Itaú Unibanco S.A 

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04 

Tipo do Requerimento DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

R$ 449.582,15  Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 673.747,14 Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de divergência de crédito 

ii Cédula de Crédito Bancário - Confissão de Dívida - 42118/3340663644 
(Agrupamento nº 884013280018)  

vi Proposta de Renegociação de Dívida - Pagamento Parcelado - 
30134/3340588304 (Agrupamento nº 884005763500)  

vii Planilha de Cálculos 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de divergência de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo Credor 

Itaú, por meio do qual pleiteia a retificação de seus créditos na relação creditícia da Falida, 

pela monta de R$ 673.747,14 (setecentos e setenta e três mil setecentos e quarenta e sete reais 

e quatorze centavos) na classe quirografária.  

 

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém das operações: (i) Cédula de Crédito 

Bancário - Confissão de Dívida - 42118/3340663644 (Agrupamento nº 884013280018); e (ii) 

Proposta de Renegociação de Dívida - Pagamento Parcelado - 30134/3340588304 

(Agrupamento nº 884005763500).  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou, dentre outros documentos, cópias 

dos contratos supramencionados, acompanhado de planilha de cálculos.  

 

4. Neste ínterim, de proêmio, cumpre mencionar que os créditos advindo dos referidos 

contratos foram objeto do incidente de impugnação autuado sob o n.º 

1045750-28.2025.8.26.0100, intentado pelas então Recuperandas, oportunidade em que 

requereram a retificação dos valores habilitados em face do credor Itaú Unibanco S.A, para 

minorar o crédito analisado pela Administradora Judicial em sede de habilitação 

administrativa de crédito, veja-se:  

 

 

(trecho extraído do IC n.º 1045750-28.2025.8.26.0100) 
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5. Devidamente instada, a Administradora Judicial apresentou parecer contábil nos 

autos, opinando pelo parcial acolhimento da impugnação, para retificar o crédito do credor, 

de modo que em 17.07.2025, este D. Juízo proferiu r. decisão (fls. 106/100), julgando 

parcialmente procedente a impugnação das então Recuperandas:  

 

 

*** 

 

*** 

 

*** 
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(trecho extraído do IC n.º 1045750-28.2025.8.26.0100) 

 

6. Irresignada com a r. decisão supra, as Recuperandas, ora Falidas, interpuseram 

Agravo de Instrumento n.º 2282680-53.2025.8.26.0000, ao qual foi dado parcial provimento, 

mantendo a sentença proferida pelo D. Juízo de primeira instância por seus próprios 

fundamentos, sobrevindo reforma apenas no tocante aos honorários sucumbênciais, os quais 

foram arbitrados por equidade no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme se 

extrai do v. acórdão, com posterior trânsito em julgado ante a ausência de interposição de 

recurso. Veja-se: 

 
(trecho extraído do AI n.º 2282680-53.2025.8.26.0000) 

 

7. Desta forma, nota-se que a divergência de crédito intentada pelo credor cinge-se tão 

somente no que tange à atualização do crédito até a data da decretação da falência, haja vista 

que o crédito anteriormente retificado encontra-se atualizado até a data da distribuição do 

pedido de recuperação judicial:  
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(trecho extraído dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

8. Posto isso, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR1, trata-se de crédito concursal, já 

habilitado há época da Recuperação Judicial.  

 

9. Assim sendo, ao analisar o demonstrativo de débito apresentado pelo credor, relativo 

aos valores devidos relacionados aos contratos supramencionados, verifica-se que contém 

informações quanto à evolução da dívida, sendo possível sendo possível vislumbrar que os 

valores ali contidos se encontram atualizados em conformidade com o que fora pactuado 

entre as partes, considerando-se os encargos previstos nos contratos:  

 

- Cédula de Crédito Bancário - Confissão de Dívida - 42118/3340663644 

(Agrupamento nº 884013280018):  

 

 
(trecho extraído dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

- Proposta de Renegociação de Dívida - Pagamento Parcelado - 30134/3340588304 

(Agrupamento nº 884005763500): 

 

 
(trecho extraído dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

10. Além disso, verificou-se que os valores limitaram-se à data da decretação da quebra, 

confira-se:  

1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos. 
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*** 

 
(trecho extraído dos documentos apresentados pelo Credor) 

 

11. Assim sendo, tem-se que a soma dos créditos detidos pelo credor, atualizados até a 

data da decretação da quebra, perfaz a importância de R$ 673.747,14, na classe quirografária, 

veja-se:  
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Operação Valor 

Cédula de Crédito Bancário - Confissão de Dívida - 42118/3340663644 

(Agrupamento nº 884013280018) R$ 631.993,39 

Proposta de Renegociação de Dívida - Pagamento Parcelado - 

30134/3340588304 (Agrupamento nº 884005763500) R$ 41.753,75 

Total R$ 673.747,14 

 

12. Por oportuno, conforme acima mencionado, houve condenação das Falidas ao 

pagamento de honorários de sucumbência nos autos do incidente de impugnação de crédito 

n.º 1045750-28.2025.8.26.0100, o qual, através de Acórdão proferido no dia 18.12.2025 nos 

autos do Agravo de Instrumento 2282680-53.2025.8.26.0000, foi fixado por equidade, no 

importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):  

 

 
(trecho extraído do AI n.º 2282680-53.2025.8.26.0000) 

 

13.  Nota-se que o referido crédito ostenta natureza extraconcursal no presente feito 

falimentar, haja vista que o v. Acórdão que o constituiu foi proferido em 18.12.2025. Isto 

porque, conforme entendimento jurisprudencial, a sentença que determina o pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado como fato gerador do 

crédito. Veja-se: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 

SENTENÇA POSTERIOR AO PEDIDO RECUPERACIONAL. 

NATUREZA EXTRACONCURSAL. NÃO SUJEIÇÃO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS EFEITOS. 1. Os 

créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o 

pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de 
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seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 2. A Corte 

Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 1255986/PR, 

decidiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na 

competência originária dos tribunais) é o ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. 3. Em exegese lógica e 

sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 

sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de 

recuperação judicial, o crédito que dali emana, 

necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já 

que, nos termos do art. 49, caput da Lei 11.101/05, sujeitam-se 

ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do 

pedido de recuperação judicial, ainda que não vencidos, e não 

os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os 

honorários advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, 

o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 

devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de 

recuperação judicial. 4. Na hipótese, a sentença que fixou os 

honorários advocatícios foi prolatada após o pedido de 

recuperação judicial e, por conseguinte, em se tratando de 

crédito constituído posteriormente ao pleito recuperacional, tal 

verba não deverá se submeter aos seus efeitos, ressalvando-se o 

controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 5. 

Recurso especial provido.2 (original sem grifos) 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Controvérsia recursal que reside em decidir se os honorários 

advocatícios sucumbenciais, oriundos de ação com preceito 

declaratório com julgamento desfavorável à recuperanda, 

arbitrados antes do deferimento do processamento da 

2 STJ - REsp: 1841960 SP 2018/0285577-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 
12/02/2020, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 13/04/2020 
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recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu 

posteriormente, se sujeitariam ao plano de soerguimento ou 

seriam considerados como créditos extraconcursais. O marco 

temporal para constituição do crédito, no caso específico de 

condenação por honorários sucumbenciais, ocorre com o 

trânsito em julgado da decisão. Inteligência do art. 49 da Lei 

nº 11.101/2005. Precedentes. Hipótese em que o trânsito em 

julgado ocorreu após o deferimento da recuperação judicial, 

de modo que o crédito então seria extraconcursal, nos termos 

da decisão recorrida. RECURSO NÃO PROVIDO. 3 (original 

sem grifos) 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

HABILITAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL, 

FIXADA EM SENTENÇA TRABALHISTA - LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE – o credor trabalhista tem legitimidade 

concorrente para pleitear a inclusão da verba honorária 

sucumbencial fixada na sentença trabalhista – 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO RELATIVO À VERBA 

HONORÁRIA SUCUMBENCIAL – Inteligência do art. 49 da 

Lei nº 11.101/2005 – A constituição do crédito relativo a 

honorários advocatícios sucumbenciais se dá no momento da 

prolação da sentença laboral que reconheça tal crédito – 

Entendimento do STJ (REsp 1.841.960/SP, j. 12/02/2020) – 

Todavia, no caso em debate, o valor a ser incluído deve ser de 

R$ 1.769,12, tendo em vista que a correção monetária deve 

ocorrer até a data da recuperação judicial (11/08/2014) - 

RECURSO PROVIDO EM PARTE4 (original sem grifos) 

 

4 TJ-SP - AI: 20437320220208260000 SP 2043732-02.2020.8.26.0000, Relator: Sérgio Shimura, Data de 
Julgamento: 22/01/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 22/01/2021 

3 TJSP;  Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de 
Registro: 13/06/2020. 
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14. Nesse sentido, visando apurar a legitimidade dos patronos quanto ao crédito de 

honorários sucumbenciais, a Administradora Judicial diligenciou nos autos do incidente de 

impugnação de crédito, constatando que o credor Itaú Unibanco S.A outorgou poderes aos 

patronos integrantes do escritório Oliveira & Antunes Advogados Associados S/C, sendo, 

portanto, devido os honorários ao referido escritório, veja-se:  

 

 

*** 

 
(trecho extraído do IC n.º 1045750-28.2025.8.26.0100) 

 

15. Não obstante, tem-se que o valor principal comporta atualização monetária, conforme 

regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até 

a data da decretação da falência (16.03.2026). Desta forma, a Administradora Judicial 

procedeu à adequação do valor, a fim de apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, 

aplicando-se a atualização do cálculo até a data da decretação da falência, oportunidade em 

que identificou a seguinte quantia:  
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Termo Final Atualiz. 16/03/2026    

Atualização TJSP SELIC    

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Valor 
Principal 

Atualiz. TJSP 
SELIC 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Honorários 18/12/2025 R$ 5.000,00 1,719653% R$ 5.085,98 
SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 5.085,98 

 
16. Diante disso, a Expert entende necessária a inclusão dos honorários advocatícios, 

fixados nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2282680-53.2025.8.26.0000, em favor do 

escritório Oliveira & Antunes Advogados Associados S/C na relação creditícia, pela 

importância de R$ 5.085,98 (cinco mil e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), na 

classe trabalhista extraconcursal.  

 
 
CONCLUSÃO 

 

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito de divergência do credor 

Itaú Unibanco S.A, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o 

crédito na relação creditícia das Falidas, para passar a constar pela monta de R$ 673.747,14 

(seiscentos e setenta e três mil setecentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos), na 

classe quirografária, bem como incluir o montante de R$ 5.085,98 (cinco mil e oitenta e 

cinco reais e noventa e oito centavos), em favor do escritório Oliveira & Antunes Advogados 

Associados S/C, na classe trabalhista extraconcursal.  

 

Titular do Crédito: Itaú Unibanco S.A 
Valor do Crédito: R$ 673.747,14 

Classe: Quirografário Concursal 

 

Titular do Crédito: Oliveira & Antunes Advogados Associados S/C 
Valor do Crédito: R$ 5.085,98 

Classe: Trabalhista Extraconcursal 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social João Leopoldo Delpasso Corrêa Leite 

CPF/CNPJ 323.940.108-86 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 8.613,41 Trabalhista 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de habilitação de crédito 

ii Cópia da r. sentença proferida nos autos da Ação de Reparação por Perdas e 
Danos n.º 1077070-04.2022.8.26.0100 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo 

Credor João Leopoldo Delpasso Corrêa Leite, por meio do qual pleiteia a habilitação de seu 

crédito na relação creditícia das Falidas, pela monta de R$ 8.613,41 (oito mil seiscentos e 
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treze reais e quarenta e um centavos) na classe trabalhista.  

 

2. Aduz o credor que o crédito em testilha advém de honorários advocatícios 

sucumbenciais, oriundos da Ação de Reparação por Perdas e Danos autuada sob o n.º 

1077070-04.2022.8.26.0100, que tramitou perante a 7ª Vara Cível do Foro Central, da 

Comarca da Capital, estado de São Paulo.  

 

3. Para corroborar o seu pleito, o Credor apresentou cópia da r. sentença proferida nos 

autos Ação de Reparação por Perdas e Danos autuada sob o n.º 1077070-04.2022.8.26.0100. 

 

4. Deste modo, a Administradora Judicial procedeu diligência administrativa junto 

Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que, em análise aos autos da Ação de Reparação 

por Perdas e Danos autuada sob o n.º 1077070-04.2022.8.26.0100, da qual o crédito em 

testilha é oriundo, pôde-se aferir que se trata de ação, distribuída por CEM Construtora Ltda, 

em face da Falida LGE Serviços Técnicos Ltda, visando a reparação de danos decorrentes de 

contrato de fornecimento de materiais e mão de obra, especializada em execução e adequação 

de instalações elétricas em sua obra.  

 

5. Neste sentido, após o regular prosseguimento do feito, no dia 02.06.2025, o D. Juízo 

da 7ª Vara Cível do Foro Central, da Comarca da Capital, estado de São Paulo proferiu r. 

sentença, julgando procedente o feito, para condenar à Falida ao pagamento de indenização 

por danos materiais à Autora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono 

da Autora, fixados em 1% sobre o valor atualizado da causa pelo IPCA-IBGE, desde o 

ajuizamento e com juros pela taxa legal desde o trânsito em julgado, de modo que o trânsito 

em julgado ocorreu em 04.07.2025, veja-se:  
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*** 

 
(trechos extraídos da Ação de Reparação de Danos n.º 1077070-04.2022.8.26.0100) 

 

6. Neste diapasão, tendo em vista que o ajuizamento do pedido de recuperação ocorreu 

em 18.10.2024 e a sua convolação em falência ocorreu em 16.03.2026, resta evidenciado que 

o crédito em testilha é extraconcursal, nos termos do art.  art. 49, da LFR, haja vista que 

consubstanciado em r. decisão proferida em 02.06.2025.  

 

7. Não obstante, visando apurar a legitimidade do patrono quanto ao crédito de 

honorários sucumbenciais, a Administradora Judicial diligenciou nos autos da ação 

supramencionada, constatando que a Autora CEM Construtora Ltda outorgou poderes aos 

Drs. Luis Carlos Corrêa Leite, Mário Sérgio Leite Porto, João Leopoldo Delpasso Corrêa 

Leite e Fernanda Santiago Iezzi Corrêa Leite, sendo, portanto, devido os honorários à todos 

os patronos que atuaram na ação, veja-se:  
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(trechos extraídos da Ação de Reparação de Danos n.º 1077070-04.2022.8.26.0100) 

 

8. Nesse sentido, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal 

de Justiça de São Paulo, nos casos em que não há ajuste acerca do percentual devido a cada 

causídico e, havendo controvérsias, a questão deve ser remetida para apreciação em ação 

própria. Confira-se:  

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

ART.  535 DO  CPC . NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. APRECIAÇÃO DO 

DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE.   HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ADVOGADOS QUE ATUARAM NA 

CAUSA. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA . (...). 5. A 
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controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios 

que cada advogado que atuou na causa deve receber, tendo em 

vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, 

deve ser solucionada em ação autônoma. 6. Recursos especiais 

a que se nega provimento.1”   (original sem grifos) 

*** 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO TÍTULO 

JUDICIAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA ESTABELECIDOS EM AÇÃO QUE 

TRAMITOU PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO - 

PLURALIDADE DE ADVOGADOS OUTORGA DE NOVA 

PROCURAÇÃO QUE IMPLICA REVOGAÇÃO DO MANDATO 

ANTERIOR - AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO DA PARTE 

CABENTE A CADA UM DOS ADVOGADOS PELO 

TRABALHO QUE REALIZOU EXECUÇÃO INDIVIDUAL 

DA INTEGRALIDADE DA VERBA IMPOSSIBILIDADE 

INDEFINIÇÃO DO TITULAR NECESSIDADE DE AÇÃO 

AUTÔNOMA PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DEVIDO A 

CADA UM DOS ADVOGADOS TÍTULO EXECUTIVO 

ILÍQUIDO CARÊNCIA DE AÇÃO DETECTADA OBJEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA EXECUÇÃO 

EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO CPC, ART. 267, VI 

AGRAVO PROVIDO. - Recurso provido.2 (original sem grifos) 

 

9. Desta feita, tem-se que o pedido de habilitação de crédito foi formulado tão somente 

pelo Dr. João Leopoldo Delpasso Corrêa Leite, e não contemplou o percentual de honorários 

a cada advogado, ao passo que os honorários fixados são devidos a todos os patronos 

constituídos pela outorgante do mandato que atuaram no feito, bem como não houve a 

apresentação de documento que indique ajuste quanto ao percentual devido a cada causídico 

ou renúncia do crédito pelos demais patronos.  

 

2 TJ-SP - AI: 20057595720138260000 SP 2005759-57.2013.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de 
Julgamento: 12/09/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 13/09/2013  

1 STJ - REsp: 766279 RS 2005/0110940-0, Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data de 
Julgamento: 20/10/2005, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 18/09/2006 p. 278. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
16

77
60

-1
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

6j
uQ

F
V

Q
M

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

06
/2

02
6 

às
 1

1:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
64

07
99

85
81

   
  .

fls. 4824



 

10. Diante disso, a Expert entende ser necessária a rejeição do pleito de habilitação dos 

honorários advocatícios exclusivamente em favor do Dr. João Leopoldo Delpasso Corrêa 

Leite, ante a ausência de documentos hábeis a comprovar o ajuste havido entre os patronos 

constantes na procuração, no que diz respeito aos honorários, ou, alternativamente, de 

documento comprobatório da renúncia aos honorários pelos demais causídicos.  

 

11. Sem prejuízo, ressalta-se que, havendo documentação que comprove o ajuste havido 

entre os patronos constantes na procuração ou renúncia em favor do habilitante, o crédito 

poderá ser habilitado por meio de Incidente de Crédito, distribuído por dependência aos autos 

principais, nos termos do Comunicado CG nº 219/2018 da Corregedoria Geral da Justiça do 

Estado de São Paulo.  

 
CONCLUSÃO 

 

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a presente habilitação de crédito 

referente ao credor  João Leopoldo Delpasso Corrêa Leite,  ante a ausência de documentos 

hábeis a comprovar o ajuste havido entre os patronos constantes na procuração, no que diz 

respeito aos honorários, ou, alternativamente, de documento comprobatório da renúncia aos 

honorários pelos demais causídicos.  

 

Titular do Crédito: João Leopoldo Delpasso Corrêa Leite 
Valor do Crédito: - 

Classe: - 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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FALÊNCIA DE LGE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA E  

MGE COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

PROCESSO Nº 1167760-11.2024.8.26.0100 

 

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL,  

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social EFV Engenharia Eireli  

CPF/CNPJ 21.776.097/0001-07 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelas Falidas Classificação do crédito declarado pelas Falidas 

R$ 13.248,94  Quirografário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 13.248,94  Quirografário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Pedido de habilitação de crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito encaminhado via e-mail, intentado pelo 

Credor EFV Engenharia Eireli, por meio do qual pleiteia a habilitação de seu crédito na 

relação creditícia das Falidas, pela monta de R$ 13.248,94 (treze mil, duzentos e quarenta e 

oito reais e noventa e quatro centavos) na classe quirografária.  
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2. Por seu turno, cumpre salientar que a credora EFV Engenharia Eireli já encontra-se 

habilitado no feito, pelo exato valor requerido, ante ao pedido de habilitação de crédito 

requerido pela credora, tendo sido arrolado na Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º 

da LFR, na época da recuperação judicial, veja-se:  

 

 

*** 

 

*** 

 
(trechos extraídos das fls. 1.295/1.300 e 1.351) 
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3. Deste modo, o crédito de natureza concursal restou devidamente arrolado no edital a 

que alude o art. 99, §1º, da LFR, apresentado às fls. 2.579/2.588. Confira-se: 

 

 
(trechos extraídos da fl. 2.5861) 

 

4.  Não obstante, ressalta-se que o crédito encontra-se em dissonância com a regra 

imposta pelo art. 9º, da LFR. Assim sendo, visando conferir os valores devidos à título de 

crédito de natureza concursal, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a 

fim de apurar o quantum efetivamente devido a Credora, aplicando-se a atualização do 

cálculo até a data da decretação da falência (16.03.2026), oportunidade em que identificou a 

seguinte quantia: 

 

Termo Final Atualiz. 16/03/2026      

Termo Final Mora 16/03/2026      

Atualização IGPM      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora Valor Principal 

Atualiz. 
IGPM 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

EFV ENGENHARIA EIRELI 18/10/2024 18/10/2024 R$ 13.248,94 1,804415% 16,93333% R$ 15.771,97 

SALDO DEVEDOR EM 16/03/2026 R$ 15.771,97 

 

5. Efetivados os cálculos, ressalta-se que para a realizar a atualização do crédito fora 

considerado o índice “IGPM”, nos termos do instrumento contratual que deu lastro ao crédito 

em questão: 
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6.  Desta feita, tem-se que o crédito quirografário de natureza concursal perfaz a monta 

de R$ 15.771,97 (quinze mil setecentos e setenta e um reais e noventa e sete centavos).  

 
CONCLUSÃO 

 

7. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente a presente 

habilitação de crédito referente ao credor EFV Engenharia Eireli, em harmonia com as 

disposições inseridas na LFR, para estabilizar o crédito concursal na lista de credores da 

falência, para que passe a constar pelo montante de R$ 15.771,97 (quinze mil setecentos e 

setenta e um reais e noventa e sete centavos), na classe quirografária concursal.  

 

Titular do Crédito: EFV Engenharia Eireli 
Valor do Crédito: R$ 15.771,97 

Classe: Quirografário 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042    
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